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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas

atribuições legais conferidas através da Lei Orgânica Municipal. de o Art. 3º, inciso IV da Lei Federal

nª l0.520. de W de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 233/2013, alterado pelo Decreto nº

28l/2013.

CONSIDERANDO a ediçao do Decreto Municipal nº 046/2020 que regulamenta a

modalidade de licitação pregão na forma eletrônica, pela Lei nº 10.520/2902 que é subsidiada pela

Lei 8.666/93 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. lº - Designar, para atuar como Pregoeira em licimções na modalidade Pregão, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Itabaianinha sob CNPJ nª 13.098.181/0001- 82, a servidora HELOISA

SANTOS NASCIMENTO, CPF nº 027.697.525-10.

Parágnfo vúnico - Nas ausências e impedimentos da Pregoeira titular, será a mesma

substituída pela servidoraJULIANA COSTA DEJESUS SERAFIM, membro da Equipe de Apoio,

() qual terá nas mesmas atribuições e prerrogativas da titular.

Art. 2' - Ficam designados para comporem a Equipe de Apoio, atuando em licitações na

modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitum Municipal de Itabaianinha sob CNPJ nº

13.098.181/0001— 82 os servidores abaixo relacionados:

1 - JULIANA COSTA DE JESUS SERAFIM, CPF nº 017.566265-70;

]] - DULCILENE LAUREANA CARDOSO, CPF nº 413.667.865-72;

III — KATIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA SANTOS, CPF nº 005.79S.785-18.

IV — EVALDO RANGEL BASTOS FILHO, CPF nº 017.379.525-05

Art. 3º - Conceder a Pregoeira e aos membros da Equipe de Apoio, mensalmente, a título de

gratificação, 30% (trinta por cento) de sua remlmerução nos termos do Art nº, do Decreto Municipal

nº 233/2013 alterado pelo Decreto Municipal nº 281/2013.
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PREFEITURA MUNIOPAL DE HAWNHA

como solicitar pareceres da Procuradoria Jurídica e/ou de empresas contratadas para present assessoria

ao Município, para embasar suas decisões.

Art. S' — As atividades da Pregoeira e da Equipe de Apoio reger—se-âo pelo Decreto Municipal

nº 233/2013, que dispõe sobre o Regulamento Interno da Licitação na modalidade Pregão no

Município de Itabaianinha, alterado pelo Decreto Municipal nº 281/2013; pelo Decreto Municipal nº

125/2018, que Dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registo de Preços no Município de

Itabaiªninha; Decreto MuniCÍpal nº 046/2020 que regulamenta a modalidade de licitação pregãº na

forma eletrônica, pela Lei nº 10.520/2002 que é subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas alterações, e

pelos Decretos Federal nº 3555/2000, 5.504/2005, 5.450/2005, 9.488/2018 e 10.024/2019.

Art. 6º - Esta Perim-ia entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 31 (trinta

um) dmmbro de 2020.

Ar!. 7' - Revogam-se as disposições em contrário. em especial a portaria nº 003, de 02 de

janeiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, 02 DE JUNHO DE 2020.
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